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FATO RELEVANTE 
 

CONVERSÃO DE AÇÕES ORDINÁRIAS 

 
A ISA ENERGIA BRASIL S.A. (B3: ISAE3, ISAE4) (“ISA ENERGIA BRASIL”, “Companhia”), sociedade 
por ações registrada perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como emissor de valores 
mobiliários categoria “A”, em cumprimento ao disposto na Resolução CVM nº 44 de 23 de agosto 
de 2021 (“Resolução CVM 44”) e no parágrafo 4º, do artigo 157, da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro 
de 1976 (“LSA”), vem a público informar aos seus acionistas e ao mercado que, em reunião do 
Conselho de Administração realizada nesta data, foram aprovados, nos termos do Estatuto Social 
da Companhia: 

i. a abertura de período de conversão de ações ordinárias (ISAE3) em ações preferenciais 
(ISAE4) de emissão da Companhia (“Período de Conversão”); e 

ii. o deferimento de pedido de conversão de ações ordinárias (ISAE3) em ações preferenciais 
(ISAE4) de emissão da Companhia, formulado por acionista titular de ações ordinárias 
(ISAE3), em vista do preenchimento dos requisitos e limites legais e estatutários aplicáveis 
(“Pedido Deferido”).  

O Período de Conversão terá início em 20 de março de 2026 (inclusive) e se encerrará em 03 de 
abril de 2026 (inclusive) estando limitado ao percentual total de 5% (cinco por cento) do capital 
social da Companhia. 

Os acionistas que tenham interesse em formular pedidos de conversão de ações ordinárias (ISAE3) 
em ações preferenciais (ISAE4) de emissão da Companhia, observada a limitação individual de até 
3% (três por cento) do capital social prevista no Estatuto Social da Companhia, deverão fazê-lo por 
meio do endereço eletrônico ri@brasil.isaenergia.com.   

Para a apresentação do requerimento de conversão, os acionistas deverão: (i) ter gozado de todos 
os direitos referentes às ações possuídas; (ii) apresentar cópia do documento de identidade 
digitalizado; e (iii) apresentar comprovante da titularidade das ações. 

A conversão das ações objeto do Pedido Deferido será feita ao final do Período de Conversão.   

A Companhia reitera seu compromisso de manter seus acionistas e o mercado em geral 
devidamente informados acerca de quaisquer desdobramentos relevantes, em linha com as 
melhores práticas de governança corporativa e nos termos da legislação e regulamentação 
aplicáveis. 

 

São Paulo, 19 de março de 2026. 
 

Silvia Diniz Wada 
Diretora Executiva de Finanças, Relações com Investidores e Desenvolvimento de Negócios 
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